
MUNICÍPIO DE CAMINHA

CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE

CAMINHA REALIZADA No DIA 21 DE JUNHO DE 2021.—-—----——-—---—--—--

—— ------------------ PARTE RESPETIVA-—-—-————-—---—--——-—--——-——-—--——

PROPOSTA N.“ 3 — CONCURSO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

DE COMUNICAÇOES DE VOZ E TRANSMISSÃO DE DADOS — ADJUDICAÇÃO

E APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO;

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado,

através de deliberação Câmara Municipal datada de 01/03/2021, foi desenvolvido o

procedimento de contratação em apreço, na modalidade de concurso Público, sendo

o valor base do procedimento de € 160.000,00 (cento e sessenta mil euros).

Apenas houve lugar à apresentação de proposta por parte do concorrente,

“Vodafone Portugal, Comunicações Pessoais, S.A.", no valor de 42.929,00€

(quarenta e dois mil novecentos e vinte e nove euros), a qual se encontrava em

conformidade com o exigido nas peças processuais.

Considerando que:

- o júri reiterou uma vez mais, o seu parecer em adjudicar a “AQUISIÇÃO DE

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÓES DE VOZ E TRANSMISSÃO DE DADOS”, em

sede de Relatório Final, que se junta, ao concorrente supra indicado.

- Não houve quaisquer reclamações em sede de audiência previa;

— O registo do compromisso deverá ser efetuado aquando da outorga dos contratos

em questão, de acordo com o n.o 1 do artigo 8.o do DL n.o 99/2015, de 2 de junho, os

quais deverão ocorrer, previsivelmente, durante o mês de junho, e para tal deverá

estar salvaguardada a disponibilidade de fundos.

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar:

— A adjudicação da prestação de serviços supracitada. nos termos propostos, de

acordo com o determinado no artigo 146.0 do CCP, de acordo com o relatório Hnal

anexo e face a inexistência de reclamações em sede de audiência prévia.
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- A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o determinado no n.o 1 do

artigo 98.0 do CCP, na sua versão atual, que que uma cópia fica a fazer parte

integrante da desta ata.

- A designação do técnico Marco Pereira para gestor do presente contrato, de

acordo com o artigo 290.o do CCP.

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor, 0 votos contra e 3

abstenções.

- ----------------------- ESTÁ CONFORME—--—-----—-——--———--—--—————-—-—--

A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA EM MINUTA

No DIA 21 DE JUNHO DE 2021, POR UNANIMIDADE.————-—-——--————-——-———- ------

Paços do Município de Caminha, 21 de Junho de 2021

A COORDENADORA TÉCNICA

àgua?
Teresa Maria Gonçalves Palma Amon'm Fernandes


